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MOÇÃO DE REPÚDIO
EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

MOÇÃO DE REPÚDIO contra o ato de crueldade praticado contra uma mula.

Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, apresento a presente MOÇÃO DE REPÚDIO contra o ato de crueldade praticado contra uma mula no município de Ribeirão Corrente/SP, no último dia 15 de fevereiro, conforme noticiado recentemente em portais digitais e nas Redes Sociais.
É com profunda indignação que tomamos conhecimento das imagens que circulam, mostrando um indivíduo montado em uma mula, desferindo golpes de chicote contra a cabeça do animal para forçá-lo a entrar em um bar.
Como parlamentar que dedica o mandato à proteção daqueles que não têm voz, não podemos aceitar que, em pleno 2026, animais ainda sejam submetidos a violência e maus tratos. 
A conduta descrita infringe diretamente a Lei Federal nº 9.605/1998, e o apoio ou omissão dos presentes, que celebraram o ato, demonstra a urgente necessidade de intensificarmos o trabalho de educação humanitária e fiscalização contra os maus tratos.
Repudiamos veementemente a atitude do tutor identificado, bem como a complacência dos que incentivaram o abuso.
Manifestamos total apoio à Polícia Civil na apuração rigorosa dos fatos, esperando que a pena máxima prevista em lei seja aplicada.
Reafirmamos nosso compromisso em continuar lutando para que Sumaré e toda a nossa região sejam territórios livres de maus-tratos, onde o respeito à vida animal seja a regra, e não a exceção.
Que se dê ciência desta Moção à Polícia Civil do Estado de São Paulo, manifestando nosso total apoio ao trabalho desse órgão, e nosso veemente repúdio ao ato de maus tratos praticado contra aquele animal inocente.
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026.
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